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NORMAS COMPLEMENTARES AO EDITAL SEI PROGEP Nº 220/2018 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO DA UFU/ INSTITUTO DE FILOSOFIA 
 

ÁREA: INTRODUÇÃO À FILOSOFIA 
 
A presente norma complementar deve estar de acordo com o previsto no Edital Específico 
SEI PROGEP Nº 220/2018 e Edital de Condições Gerais Nº 002/2017 da Universidade 
Federal de Uberlândia, de leitura obrigatória. 
 Em caso de conflito entre estas normas complementares e o disposto no Edital Específico SEI 
PROGEP Nº 220/2018 e Edital de Condições Gerais nº 002/2017 da Universidade Federal de 
Uberlândia devem prevalecer as disposições dos referidos editais.  
Estas normas complementares incorporar-se-ão ao edital específico PROGEP Nº 220/2018 
naquilo que com ele forem compatíveis. 
 
1. DAS PROVAS E TÍTULOS 
1.1. Prova Escrita: A prova escrita acontecerá na data, local e horário definidos no edital 
específico. 
 
1.2. Prova Didática 

1.2.1. - A prova didática será aplicada na data, local e horário a serem divulgados em até 
05 (cinco) dias úteis após o encerramento do prazo para o pagamento das inscrições, no 
endereço www.ingresso.ufu.br  
1.2.2. Os candidatos deverão entregar um plano de aula com a bibliografia utilizada na 
sua preparação. 
1.2.3. Só serão disponibilizados aos candidatos quadro negro e giz. 
1.2.5. Os candidatos não poderão fazer uso de aparelho eletrônico durante a aula. 

 
1.3. Análise de Títulos 

1.3.1. A entrega dos títulos será feita na data, local e horário a serem divulgados em até 
05 (cinco) dias úteis após o encerramento do prazo para o pagamento das inscrições, no 
endereço www.ingresso.ufu.br  
 

 
 

2. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

1 - “República”, de Platão (Livros I a IV) 
2 - “Organon”, de Aristóteles (Primeiros Analíticos e Segundos Analíticos) 

3 - “Suma de Teologia - Primeira parte”, de Tomás de Aquino (Questões 84 e 85) 
4 - “Meditações sobre Filosofia Primeira”, de Descartes (Meditações I a IV) 

5 - “Leviatã”, de Hobbes (Livros I e II) 
6 - “Tratado da natureza humana”, de Hume (Livro I)  

7 - “Crítica da razão pura”, de Kant (Prefácio B, Introdução B e Estética transcendental) 

http://www.ingresso.ufu.br
http://www.ingresso.ufu.br
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8 - “A ideologia alemã”, de Marx 
9 - "Vigiar e punir", de Foucault  

10 -"Sobre o sentido e a referência”, de Frege 
 

3. REFERENCIAL BIBLIOGRÁFICO SUGERIDO 
 
As indicações bibliográficas que seguem não são exaustivas, nem excludentes. O objetivo é 
fornecer títulos de obras que, se consultadas, poderão ser úteis aos candidatos. 
 
 
1 “República”, de Platão 
• BURNET, J. Platonis Opera. Oxford: Oxford University Press, 1978. V.4. 
• PRADO, A. L. A. A. Platão: A República: ou sobre a justiça, diálogo político. 
São Paulo: Martins Fontes, 2006. 
 
 
2. “Organon”, de Aristóteles 
· BEKKER, I. Aristoteles graece. Berlin: apud Georgium Reimerum, 1831. V.1. 
· BARNES, J. The Complete Works of Aristotle. Princeton: Princeton University Press, 
1984. V1. 
 
 
3. “Suma de Teologia “, de Tomás de Aquino 
· AQUINO, Tomas de. Opera Omnia iussu impensaque Leonis XIII P. M. edita, t. 5: 
Pars prima Summae theologiae (Ex Typographia Polyglotta S. C. de Propaganda Fide, 
Romae, 1888-1889). 
· AQUINO, Tomas de. Suma de Teologia: [Primeira parte - questões 84-89]. 
Uberlândia: Edufu, 2016. 282 p. (Coleção do Estudo Acadêmico). Tradução e introdução 
Carlos Arthur Ribeiro do Nascimento. 
 
 
4. “Meditações sobre Filosofia Primeira”, de Descartes 
· DESCARTES, René. Oeuvres de Descartes. Tome VII : Meditationes de prima 
philosophia; Tome IX. Méditations et Principes; traduction française. Publiées par Charles 
Adam & Paul Tannery. Paris: Vrin, 1996. 
· DESCARTES, R. Meditações sobre Filosofia Primeira. Tradução de Fausto Castilho. 
Campinas: Editora da UNICAMP, 2008 
 
 
5. “Leviatã”, de Hobbes 
· HOBBES, Thomas. Opera Latina. Edited by William Molesworth. 5 Vols. London: J. 
Bohn, 1839-45. 
· HOBBES, T. Leviatã, ou Matéria, forma e poder de uma república eclesiástica e civil. 
Tradução de João Paulo Monteiro, Maria Beatriz Nizza da Silva. São Paulo: Martins Fontes, 
2003. 
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6. “Tratado da natureza humana”, de Hume 
· HUME, D. A treatise of human nature. Oxford: Clarendon, 2007. 
· HUME, D. Tratado da natureza humana. Tradução de Débora Danowski. São Paulo: 
Editora Unesp, 2009 
 
 
7. “Crítica da razão pura”, de Kant 
· KANT, I. Kritik der reinen Vernunft. Frankfurt: Suhrkamp, 1974. 
· KANT, I. Crítica da Razão Pura. Tradução de Manoela Pinto dos Santos e Alexandre 
Fradique Morujão. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 2001. 
 
 
8. “A ideologia alemã”, de Marx 
· MARX, Karl, ENGELS, Friedrich. Die Deutsche Ideologie (1845-1846). IN: MARX-
ENGELS Gesamtausgabe, Erste Abteilung, Band 5. Glashütten im Taunus: Verlag Detlev 
Auvermann, 1970. 
· MARX, K.; ENGELS, F. A ideologia alemã. Tradução de tradução, Rubens Enderle, 
Nélio Schneider, Luciano Cavini Martorano. São Paulo: Boitempo Editorial, 2007. 
 
 
9. “Vigiar e punir”, de Foucault  
· FOUCAULT, Michel. Surveiller et punir: Naissance de la prison. Paris: Gallimard, 
1975. 
· FOUCAULT, Michel. Vigiar e punir FOUCAULT, Michel. Vigiar e punir: 
nascimento da prisão 36ª ed. Petrópolis: Vozes, 2009. 
 
10. “Sobre o sentido e a referência”, de Frege 
· FREGE, G. Sinn und Bedeutung. In: Funktion, Begriff, Bedeutung: Fünf logische 
Studien. Göttingen: Vandenhoeck & Ruprecht, 1962. 
· FREGE, G. Sobre o sentido e a referência. In: Lógica e Filosofia da Linguagem. 
Tradução de Paulo Alcoforado. São Paulo: Edusp, 2009. p. 129-158. 
 

 
 

4. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
4.1. Caso haja empate na nota final, serão utilizados os seguintes critérios para desempate: 

I – o candidato que for enquadrado como idoso, nos termos dos arts. 1º e 27, parágrafo 
único da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
II – maior nota na prova escrita; 
III- maior idade. 

 
 
 

Uberlândia, 9 de  novembro de 2018 


